EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 11/2016 que “Estabelece o índice para revisão geral, anual, dos subsídios dos Vereadores do município de Dois Irmãos.” 

Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO tenha o artigo 1º do Projeto de Lei Legislativo nº 11/2016 a seguinte redação:
Art. 1º Fica estabelecido, a título de revisão geral anual, o percentual de 0,01% (zero vírgula zero um por cento), vigorando a partir de 01 de março de 2016. (N.R.)
JUSTIFICATIVA

Considerando a grave crise econômica e a arrecadação do município, que mês a mês vem se reduzindo, segundo informação do Secretário da Fazenda, há que se diminuir algumas das despesas municipais.  

A presente emenda tem como objetivo diminuir o percentual apresentado para reposição dos subsídios dos vereadores, sendo que também será apresentada emenda nos Projetos de Lei Legislativos dos demais agentes políticos.

A economia a ser gerada com a presente medida reverterá em benefícios à população, uma vez que obras e serviços necessários poderão ser apresentados pelo Executivo. 

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 21 de março de 2016.
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